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N- 1^0'PROJETO DE LEI N- SÕ0I2Q07

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
ATLETAS DE NATAÇÃO DO MUNICÍPIO,
DE CAMPO MOURÃO - APANCAM.

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas
pelo inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submete à
apreciação do Soberano Plenário, o presente Projeto de Lei:

Art. 1- Fica declarado de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Atletas

O de Natação do Municípip^e Campo Mourão - APANCAM, inscrita np^NPJ/MF sob on°. 09.014.437/0001-5^ registrada em 14 de agosto de 2007,,^i5rotocolado sob n®
3822, Registrado sob n° 6777, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 2007.

Carlos Koch
Vereac(or
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N® /2007

O objetivo da Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Campo Mourão -
APANCAM é estimular a prática da natação em nosso Município, visando o

aprimoramento e o surgimento de novos atletas, bem como a divulgação do Município
por meio da participação em competições a nível municipal, regional e estadual.

Por esse motivo, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do

presente projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, 11 de setembro de 2007.

Carlos Koc
Veread
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PATS E AMIGOS DOS ATLETAS DE NATAÇÃO

DE CAMPO MOURÃO - APANCAM

CAPÍTULO í - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS.

Art. - A Associação de Pais e Ainigos dos Atletas de Natação de Cainpo Mourão, também
designada pela sigla APANCAM, constituída em 10 de Abril de 2007, sob a forma de
associação, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e duração por tempo
indetenuinado, com sede e foro na Av. Manoel Mendes de Camargo n° 470 - 1° andar, sala 02
- Caixa Postal n° 15, CEP. N° 87.305-360, Comarca de Campo Mourão - Paraná.

Art. 2° - A APANCAM tem por finalidade estimular a prática da natação na cidade de Campo
Mourão - Paraná- visando o aprimoramento e o surgimento de atletas, apoiando aqueles que
nadam com o único objetivo de competir e conquistar medalhas para o município de Campo
Mourão. participando em competição oficial a nível municipal, regional, estadual e nacional

PARÁGRAFO ÚNICO - A APANCAM não distribui entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou
líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu
objetivo social.

Art. 3° - No desen\'olvimento de suas atividades, a APANCAM observará os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará
qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião.

Art. 4° - a APANCAM terá um Regimento Interno que, aprovado pela Assembléia Geral,
disciplinará o seu funcionamento.

CAPÍTULO n - DOS SÓCIOS

Art. 5° - A APANCAM é constituída por um número ilimitado de sócios e do quadro social
poderão paiticipar quaisquer pessoas físicas maiores de 18 anos, sem distinção de sexo,
nacionalidade, cor ou religião, desde que desejem colaborar com os objetivos da entidade e
concordem com o presente estatuto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os sócios distribuem-se nas seguintes categorias: sócio
fundador e sócio efeti\'o.

I - são sócios fundadores todos aqueles relacionados no presente Estatuto e que assinaram a
ata da assembléia de fundação da.ASSOCIAÇÃO, oconida em 10 de Abril de 2007;
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II - são sóciosefetivostodas as pessoasque tenhamafinidade com os objetivos e finalidade da
ASSOCIAÇÃO e tenham requerido por escrito sua participação efetiva junto à Associação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - São sócios fbiidadores:

JANE ESTHER RATIER ZALESKI; MÂRCIEL APARECIDO CARDOSO FERRAZ; SHIRLEl
DE SOUZA FERRAZ; VALCIR TEDCEIRA; MARLI CORRAL M. TEIXEIRA; LOTHARIO
JOÃO JÚLIO MEYER; MARIA DA PENHA BARRETO DOS SANTOS MEYER; SILVIO DOS
SANTOS PAES; MARINES CASARINPAES; ELZA KAWABATA; MARA REGINA KLUNCHI
KURTA; KATIA PATRÍCIO REBELO DA ROCHA; CLAUDIR JORGE DA ROCHA;
ANGELA FERREIRA LOPES; MARIA LURDES H. P. PEDROSO; VICENTE BOLÍVAR
PEDROSO; AUGUSTO BELLO; ROSANGELA LIMA BELLO; APARECIDA LEMES JORGE
DOS SANTOS; LEONÍSIO CÂNDIDO DOS SANTOS; PEDRO JÒSÉ DA SILVA; ELIDIA
DOS ANJOS DEL MOURO; AFONSO ALVES CASTRO; TEODORA NADOROSKI; JOÃO
MARCOS BORGUES AVELAR; ANDRÉA RIBEIRO AVELAR; EDEVILSON CAROLLO
CANALI; EDSON^ WIDERSKI; WALQUIRM APARECIDA WIDERSKI; VALDECI DA
SILVA; ROSELI GONÇALVES; ILMA RODRIGUES DA SILVA.

Art. 6° - São deveres dos Associados:

I - cumprir e fazer cumprir o Estatuto;
II - comparecer às Assembléias gerais e reuniões, conforme convocações expedidas;
III - colaborar com as iniciativas e promoções da APANCAM;
IV - colaborarcom os poderes da APANCAM na realização de seus objetivos;
V - prestigiar a APANCAM zelando por seu conceito e objetivos;
VI - satisfazer, pontualinente, às contribuições financeiras quelhes forem atribuídas.

Art. T - São direitos dos Associados:

I - votar e ser votado;
II - participar de todas as atividades promovidas;
in - aceitar as fiinções designadas, através de eleições ou nomeações;

^ rv- participar das Assembléias Gerais propondo, debatendo evotando os assuntos em pauta.

PARAGRAFO PRIMEIRO —Os direitos dos Associados sãopessoais e intransferíveis.

PARAGRAFO SEGUNDO - Cada Associado terá direito a um voto.

Art. 8° - Os sócios não respondem, subsidiária e solidariamente pelas obrigações contraídas
pela Associação.

Art. 9° - O afastamento do associado dar-se-á:

I - a pedido próprio, por escrito;
II - por decisão da Diretoria, por falta de decoro e incompatibilidade com os objetivos da
APANCAM.

CAPÍTULO m - DA DIRETORIA
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CAPÍTULO III - DA DIRETORIA

Art. 10° - A APANCAM será administrada por:

I - Assembléia Geral;
II - Diretoria;
III - Conselho Fiscal. .

PARÁGRAFO ÚNICO - A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua
Diretoria e Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus sócios, cujas atuações são
inteiramente gratuitas.

Art. 11 - A Diretoria constitui o órgão executivo da APANCAM, sendo composta por um (a)
Presidente, um (a) Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Secretário (a) e Primeiro e Segundo
Tesoureiro (a), eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO ÚNICO - São membros da Diretoria:

Presidente - Sr". JANE ESTHER RATIER ZALESKI;
Vice-Presidente - Sr. MARCIEL APARECIDO CARDOSO FERRAZ; '
Primeiro Secretário - Sr. VALCIR TEIXEIRA;
Segunda Secretária - Sr". MARLI CORRALM. TEDCEIRA;
Tesoureiro - Sr. LOTHARIO JOÃO JULlO MEYER;
Segundo Tesoureiro - Sr: SIL VIODOS SANTOS PAES;

Art. 12 - A Diretoria será declarada empossada na mesma reunião em que for eleita, podendo
ser reconduzida uma única vez.

Art. 13 - São atribuições da Diretoria:

I - dirigir e administrar as atividades da APANCAM e gerir seus
interesses financeiros de acordo com o presente Estatuto;

II - cumprir as deliberações da Assembléia;
III - organizar o calendário de atividades, em conjunto'com o Técnico/Treinador;
IV - reunir-se em sessão ordinária uma vez por mês e, extraordinariamente mediante

convocação de seu presidente;
V - registrar as atas das deliberações;
VI - representar a entidade judicial e extrajudicialmente;
VII - determinar as aceitações de doações ou legados, quando onerados de encargos;
VIII - determinar doações, transações, renúncias de direitos, admitir ou demitir

Associados;
IX - aceitar a renuncia de um dos membros, nomeando substituto ao cargo vago.
X - criar e extinguir Departamentos ou Comissões que se fizerem necessárias ao perfeito
funcionamento da entidade.

Parágrafo único - As decisões deverão ser tomadas por maioria de votos, com a presença
mínima de mais da metade de seus membros.
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Art. 14- São atribuições do Presidente: Regi^ro Civil dePessoas Jurídicas
Protocolado sóbN®3i822 •

, , . ~ 1 1^6777
I - executar todos OS atos de a^imstraçako germ;
II -representar a entidade judicial e extrajudiciajménte;
III - convocar epresidir as reuniões da Diretoria eas Assembléia Gerais/Extraord«w^^^Ri|̂
IV - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e Regimento Interrio dá APANCAM;
V - movimentar e assinar cheques e outros'documentos jBnanceiros como

, . Tesoureiro;/, ••• _-; ' ^ .V
Vi - Assinar com o Secretário todos os documentos, como atas das reuniões

e assembléias; ; , '
VII Tautorizar o pagamento das despesa da. APANCAM; , ,
VIU - apresentar p pagamento das.despesas paraapreciação do Consellío

Fiscal no término da gestão.

Art. 15 ^ São atribuições dp Vice^Fresidente:

I - auxiliar o Présidente e substituí-lò em seus impedimentosPcasionais;
II - assumir o mandato, em ç^o de vaç^ci^, até o seu término;

Art.46 -São àtribmções do Primeiro Secretári / > ,

I- atender o expediente gi^l da AP^CAM; V ^
11 - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir suas at^, assinando-
asjuntamente com o Presidente.
III-publicar todas asiotícias das ^vidadesi^^^^ , ^

Art. 17- São atribuições dp Segundo Secrejtóo:

I - auxiliar o Primeiro SecretáriP e representá-lp nos seus inipedimentps;
II - exercer as^funções que lhe fprem atribuídas.
III - assimiiro mandato, em caso de vacância, até o seü término;

Art. 18 ^ São atribuições do Primeiro Tesoureiro: —•

I - responsafbilizar-se peja arrecadação e controledos numeráriose títulos de qualquer
- /natureza; —'-a/v
II - apresentar mensalmente à Diretoria o balancete de receita e déspeSa;
ni -^assinar recibos, escriturar livrPs contábeis, extr^ mensahnènte e anualmente o

balancete financeiro e assinar os cheques juhtámente com o Presidente.

ArL 19 - São atribuições do Segundo Tesoureiro:

I - auxiliar o Teso^eiro e substituí-lo em seus impedimentos;
II - exercer as funções que lhe forem atribuídas.
III - assumir p mandato, em caso de vacância, até o seu término.
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CAPÍTULO IV -DO CONSELHO FISCAL

Art. 20 - O Conselho Fiscal será composto por dois membros titulares e seus respectivos
suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, que será coincidente
com o mandato da Diretoria.

Parágrafo único - São membros do Conselho Fiscal:
Membros titulares - Si^. ELZA KAWABATA e Sr" MAM REGINA KLUNCHIKURTA.

Primeira Suplente - Si^. KATIA PATRÍCIO REBELO DA ROCHA;
Segunda Suplente - Sr".ANGELA FERREIRALOPES.

Art. 21 - Cabe ao Conselho Fiscal:

^ I - examinar os ii '̂̂ os de escrituração da Instituição;
II - analisar os relatórios financeiros, dando parecer de aprovação ou de rejeição das contas;
III - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres paras os organismos superiores da
entidade;
IV - fiscalizai- os atos da Diretoria;
V - opinar sobre despesas extraordinárias;
VI - participar na pessoa de um representante das reuniões da Diretoria, quando convidado.
VII - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada dois meses e,
extraordinariamente, sempre que necessárit).

CAPITULO V - DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 22 - A Assembléia Geral é soberana em suas decisões.

Art: 23 - A Assembléia Geral será ordinária ou extraordinária.

Art. 24 - A Assembléia Geral se realizará^ ordinariamente, uma vez por ano, convocadapelo
Presidente, com antecedência mínima de quinze dias, com a seguinte finalidade:

I - eleição dos membros da Diretoria;
II - destituição de administradores;
III - aprovação dos relatórios anuais;
IV - fixação do valor das contribuições dos associados;
V - deliberar sobre as modificações do presente estatuto.

Art. 25 - A Assembléia Geral Extraordinária poderá ser convocada:
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I - pela Diretoria;
II - por requerimento de 1/10 (um.décimo^dos sócios quites com as obrigações sociais.
III - pelo Conselho Fiscal.

Art.26 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede"da
Instituição e/ou publicado na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes,
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a
maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer número.

Art. 27 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em

^ decorrência da participação nos processos decisórios.

CAPÍTULO VI - DO REGIMENTO INTERNO

Art. 28-0 Regimento Interno regulamentará os dispositivos deste Estatuto.

Art. 29 - Caberá a Diretoria a elaboração do Regimento Interno, sendo apreciado e aprovado
pela Assembléia Geral.

CAPÍTULO VII - DO PATRIMÔNIO

Art. 30 - O patrimônio da APANCAM será constituído por doações, subvenções e auxílios,
^ rendas eventuais econtribuições dos associados.

Art. 31 - Os saldos apurados no fim de cada exercício só poderão ser aplicados para o
cumprimento da finalidade da APANCAM.

Art. 32 - A APANCAM será extinta nos seguintes casos:

I - se deixar de desempenliar efetivamente as atividades a que se destina;
II - se aplicar as importâncias representadas pelos auxílios, subvenções ou contribuições

em fms diversos aos previstos neste Estatuto;
III - se ficar sem efetiva administração, por abandono ou omissão continuada dos seus

Diretores.



mi-y
LEILAíí)ESOUÍACOeLHO-Aux,Juf. JÍILÜCêSWKSOUZA
PAULAREGINAWENDT.Aidi Jur Ta&eííào
R^EMEYRE R. M. PERDIGÃO •Aw. Jw,
VÁcNTiM CAflLOS UUANA •Aux, Atf:

NTICAÇÃ
/ertifico presenl^Kfétbcopia e

íepr^duçào rieM^ocum&rtío original que
me^oi aprç«énl9Go)y|fj€rque dou fé.

07
Campo Mourão

(PR)

JÚLIO Cf Sf.R DE SOUZA - T.iDfliíio
lEILAOF SOUZA COELHO-Au* J«.r
HEN-HUROE SOUZA Aux.Ju,
PAUl A BEGINA WENOT - Ao* Jui
VALENTIMCAHLOSULIANA.Aof Juf
RQSEMEVRF R. M. PEROIGÁO -Aii«. Jur

° 3ANDEIRA. 1.555 ••^^•(>05 . CAMPO



rs

Protocolado sob N® 3822
5trado«sob N® 6777

1'%08{2007

nuLMi

CARLÍTAKFFURI
FIMCOWlKIAJURMIENrAIVk

Art. 33 - A extinção se dará em qualquer tempo, pôr deliberação da maioria absoluta dos
associados em assembléia geral convocada para este fim.

Art. 34 - Em qualquer dos casos de dissolução, o patrimônio da APANCAM reverterá a uma
Instituição Assistencial, devidamente registrada, localizada no território do Município de
Campo Mourão.

CAPÍTULO VIII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS.

Art. 35 - O presente estatuto -somente poderá ser modificado no todo ou em parte, em
Assembléia Geral convocada especificamente para esta finalidade, com 50% mais um do
quadro de sócios em primeira chamada ou após 30 minutos, em segunda chamada com
qualquer número de sócios presentes, com direito a voto e entrará em vigor na data de seu
registro em Cartório.

Art. 36 - A APANCAM - Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação de Campo
Mourão não remunera por qualquer título ou forma os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal,
bemcomoquaisquer integrantes de Departamentos e/ou Comissões que venham a 5er criados
e não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantedores ou associados, sob
nenhuma forma ou pretexto.

Art., 37 - Os casos omissos ou não previstos no presente Estatuto serão resolvidos em
Assembléia Geral Extraordinária, conVocada paratal fim.

Campo Mourão, 09 de Agosto de 2007.
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Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e sete, às 19 horas, na sala de reuniões da

FECAM, localizada na Av. Capitão índio Bandeira n° 1165 - T andar, centro, na cidade de

Campo Mourâo - Paraná, com a presença dos pais de alunos que participam da equipe de

natação do município de Campo Mourão., abaixo firmados, o que representa a maioria da

totalidade dos pais, realizou-se uma reunião, após convocação regular, realizada através de

envio deconvite pessoal e direto, para tratar daformação daAssociação dePais e Amigos dos

Atletas de Natação de Campo Mourão - APANCAM. A reunião foi iniciada e presidida pela

Sr^. Jane Esther Ratier Zaleski. Iniciada a reunião, foi longamente debatida pelos presentes a

importância para a equipe de natação de Campo Mourão a efetivação de uma Associação.

Esgotado o assunto, passou-se a discutir o critério de escolha da Diretoria e Conselho Fiscal.

Defmiu-se pela manifestação de interesse para cada cargo, aberto para debates e

questionamentos, o que não houve. Assim, fica a composição da Diretoria; Presidente - Sr",

JANE ESTHER RATIER ZALESKI, Vice-presidente - Sr. MARCIEL APARECIDO

CARDOSO FERRAZ, Primeiro Secretário - VALCIR TEIXEIRA, Segunda Secretária -

Sra, MARLI CORRAL M TEIXEIRA, Primeiro Tesoureiro - SR LOTHARIO JOÃO

JÚLIO MEYER, Segundo Tesoureiro - Sr. SILVIO DOS SANTOS PAES. Membros

eleitos para o Conselho Fiscal: Membros Titulares - Sr". ELZA KAWABATA; e MARA

REGINA KLUNCH KURTA, Primeira Suplente - KATIA PATRÍCIO REBELO DA

ROCHA, Segunda Suplente - ANGELA FERREIRA LOPES. A posse foi dada

imediatamente após a definição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal, sendo o

mandato de 02 (dois) anos, de 10 de Abril de 2007 a 09 de Abril de 2009. Nada maishavendo

a tratar foi agradecida à presença de todos, dando-se por encerrada a presente reunião. Eu

VALCIR TEIXEIRA, secretário eleito, lavrei a presente ata que vai por mim e demais

presentes, devidamente assinada.

\Ji
t'

// J'
i V p^È
ll^

/
0 ^

v\/

) 'X /
'i

^



c_>
o
c=»

o
C3

EIj ^
CO

H

v/^

AUrEW^Rl^ÇÃO
CertíficQXÍue apresente fotocópia é

reproduç/^l d0^c\jmenlo original que
me foi a^sepradçí, dopue dou fé.

. Campo Mourào
(PR)

BEti-HUROciÊOUZA-AuxJut. .
l£l ADESÒfiiACOELHO-íuit.Juf- JÜllOCíSAfiKSOUZA
Pk LA RESifJA V/ENOT •Auit. Juf. "3"^
RO EMEfRER.M.PeROiGÂO-AuLJuí.
VAliwíU CARLOS ULIANA •Aiix. Jur

JlJl 10CeSARDESOU2A . r.-.hclii.o
LElLADESOU7ACO£LHO-A,M.Ji,r

-s/. DPN-MlJ«Dt- SOU^A-Auí Jur
, V, PAULA REGINA WENDT. Am 'uí
.\-fr VALENTIM CARLOS UUANA.flu, JUr

ROSEMEYRE R M, PERDIGÃO -Akx.Ji,r

v



if
PCo^^dL;^ ^ t gx:;K >>

ITíqaAG^
^ A..

(|iy^--c|̂
ÊS.

hji

CL- '̂é:1 :;^JJ -

/d-3)jl/ /VI nAi n.X9-
,^j7~ ^ ^
, .jòl,;\-v,„ r:ii ,HArA, 1.1^ r-S,n v]I>

L_lL.(Çyn/^LO

-0=^ ..i.^áxÊ=>X

Oc• aOu^iT^i A J ÚS^

/]ujr)juwi)'n ú>p(lhPiUr)LXyÍ7<l />w/^

f^100 dUiCi QO'^ -X ÍAjrv

/{/^'

yCLcv R^O^JKjCX

UjÇWM ímA'40-

Registro Civilde PessoasJurídicas
Protocolado sob N** 3821
5^^Síõ5TF6776

á
CARLnAKFFURI

FUNCONAmVJUtMKMTAM



ESTADO DO PARANA
CCr.'fARCA D£ CAMPO MOURAO

Distributco a Rfgisi'"!? c!ç Titulo» o Documentos

/-i

reprodução
e toi apr

enticaçâo
5nie fotocópia é
füo original que

•^que dou fé.
Campo Montão1007 Vri

BE«.HUfíVESOUL^-Au*.Jut.
LEILA COELMO •Au*. Ju».
PAULAÍ?WlMAW£NDT-Aui.M

itoRER M.PERDIGÃO.AinJu,
^TIM CAiÚ.03 UUANA•Aui. Jur.

jOWCíSe SOUZA

VXct^. VALENT.M CARLOS iJUAnÍ"*- """

• CAMPr.

' ^ ¥ f f • 1 •



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídicae, se houverqualquerdivergência, providencie juntoà
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.014.437/0001-59

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADAStRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS ATLETAS DE NATACAO DE CAMPO MOURAO

TiTUl.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APANCAM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
3gg.g . OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

LOGRADOURO

AV MANOEL MENDES DE CAMARGO

NUMERO

470

COMPLEMENTO

ANDAR PRIMEIRO SALA DOIS

CEP

87.305-360

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

SITUAÇAO ESPECIAL

BAIRRQ/DtSTniTO

CENTRO

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 748, de 28 de junho de 2007,

Emitido no dia 29/8/2007 às 10:52:00 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

14/08/2007

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Prep.íN?' |>á(!inè.

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjrevayCnpjreva_Comprova... 29/08/2007
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município de campo mourãü

FUNCVAÇAO DE ESPORTES
DE CAMPO MOURÂO

DECLARAÇÃO

A FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO
declara para os devidos fins que a Associação de Pais e Amigos da
Natação de Campo Mourão - APANCAM sediada na Av. Manoel
Mendes de Camargo, 470-1° andar, sala 02 - Caixa Postal n° 15,
CEP 87.305-360 na cidade de Campo Mourão, CNPJ n°
09.014.437/0001-59 encontra-se em efetivo exercício e
fiincionamento, em observância do estatuto que a rege.

Porsera máxima expressão da verdade firmo a presente.

Campo Mourão, 03 de setembro de 2007.

Itamar Agustínho Tagliari
Secretário Especialde Esportes

AVENIDA CAPÍTAO ÍNDIO BANDEIRA, 1165 - ED. ANTONINO - 1° ANDAR - SALAS 11 E14
CEP 87.301-000 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ

TEL.(44) 523-9361 - FAX (44) 523-1561 - CGC/MF: 80.889.108/0001-16
e-mail: fecam_cm@hotmail.com



DECLARAÇÃO

A Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação do Município de Campo Mourão

- APANCAM, instituída em 10 de Abril de 2007, devidamente registrada no Registro Civil

de Pessoas Jurídicas sob o n® 6777, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 09.014.437/0001-59,

declara nao remunerar os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal, bem como não distribui

lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantedores ou associados, sob nenhuma forma

ou pretexto, conforme previsto no art. 36 de seu Estatuto.

Campo Mourão, 31 de Agosto de 2007.

ÍE E^HER RATIER ZALESKI
PRESIDENTE - APANCAM



RELA TORIO DE A TIVIDADES A SEREMDESENVOL VIDAS NO

período de 12 MESES PELA APANCAM.

A Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação do Município de Campo Mourão

- APANCAM surgiu da necessidade de um melhor atendimento aos atletas de natação.

Necessidade essa percebida pelos pais. A estrutura oferecidapelo município não é suficiente.

Falta equipamentos para um melhor rendimento/desempenho dos alunos. Os pais dos atletas

decidiram se organizarem em uma associação.

Assim, A APANCAM objetiva estimular a prática da natação na cidade de Campo Mourão,

visando o aprimoramento e o surgimento de novos atletas. Serão apoiados aqueles quenadam

A com o único objetivo de competir e conquistar medalhas para o município de Campo Mourão.
Paratal será necessáriaa busca de recursos junto a instâncias públicase privadas.

Deste modo, durante o ano serão desenvolvidas atividades objetivando angariar fundos para:

> Comprar equipamentos de uso individual e de uso coletivo, visando proporcionar

melhores condições de treinamento aos atletas, estimulando assim, a prática da

natação na cidade;

> Divulgar o esporte, oportunizando o acesso à prática do mesmo para crianças,

adolescentes e jovens de baixa renda e também ao público interessado;

> Praticar atividades motivacionais, para estimular o espírito competitivo dos nadadores;

r> > Participar em competições anível municipal, regional eestadual;
> Participar dos jogos da juventude e jogos aberto do Paraná.

Participarão das atividades a serem desenvolvidas pela Associação, os associados (pais e

amigos dos atletas), a comunidade, bem como parceiros que venham voluntariamente dar

apoio a esta iniciativa.

Campo Mourão, 31 de Agosto de 2007.

JANElTSTíá^làílER ZALESKI
PRE^DENTE -APANCAM
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POCER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) JANE ESTHER RATIER ZALESKI, portador do

CPF/CNPJ n.° 65Ô.96U89-91 e RG/TNSCEST, n,"4M4.966-9SSP-PR.,

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

i"imarn,.s cio Oah
339.00 I

oistribuioqr

CBE17126 ;r;:?

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

^doi/gíU
Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Ptiblico

Adécia CosWdo Vale - Funcionária Juramentada

Crisíiaiw Roberto Carraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

Cartório Distribuidor Piibtico - Av. José Custódio de Oliveira, 2065 -Centro -Praça Muiilioz da Rocha -Campo Mourâo -PR - Fone-Fa\ (044) 523-4884 •
Oa:49:2B
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FOCCRJUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J«E»CÍVEL e

família dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra JANE ESTHER RATIER ZALESKI. portador do CPF / CNPJ n." 650.961.189-91 e

RG./INSCR.EST, tu"4,814.966-9SSP-PR..

FINS-CIVIS

r/„ OaL

y

cSí?^--
l' Us(|̂

^^0 MO. ti>o . ,

i»0

!U

.gjqo®--

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

I

\à''ÍÁ)(]ah
Gerson Guimarãeji do Vale - Distribuidor Público
Adécia Cos)tiLâí/Vale - Funcionária Juramentada
Crístiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale —Funcionário Juramentado

DISTRIBUIDQR

CBE17127 r^j

Cartório Dislribuidor Ptiblico - Av. José Custódio deOliveira, 2065 -Centro -Praça Munhoz daRocha -Cainpo MourSo -PR - Fone-Fax (044) 523-4884 •
08:49:28



roDERAIDIClARIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) MARCIEL APARECIDO CARDOSO FERRAZ, portador

do CPF/CNPJ n." 537,561.859-15 e RG/INSC,EST. n."3.549,474-0 PR..

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

-'""Ho,

7136 í

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

/

'(aSj
Gerson Guimarãej do Vale -Distribuidor Público
Aílécia Costa^dQj^ale - Funcionária Juramentada
Crisiiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

Cartório Disiribuidor Público - Av.JoséCustódio de Oliveü^2065-Centro -Praça Munhoz da Rocha -Campo Moiirâo -PR- Fone-Fax (044) 5^3-4884
QB:49:29
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POIXRJUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

família dos mesmos constatei NAO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra MARCIEL APARECIDO CARDOSO FERRAZ, portador do CPF / CNPJ n.

537,561.859-15 e RG./INSCR.EST it."3.549.474-0PR.,

FINS-CIVIS

Soi

DlSTRlBUIOl|ft
CBE17126

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

Gerson Guimarãks do Vale- Distribuidor Público
Adécia Costado Vale - Funcionária Juramentada
Crisíiano Rooêrto Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

Cartório Distribuidor Público - Av. José Custódio deOliveira, 2065 -Centro -ftaça Munhoz da Rocha -Cainpo Mourão -PR - Fonc-Fax (044) 523-4884 •
08:49:29
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao XE.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) VALCIR TEIXEIRA, portador do CPF/CNPJ n.

627.260,219-72 e RG/INSaEST. n."4.592.965-5SSP-PR..

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

' (^iLvnicirCies cio Oo/e
CPF 04l8t4 339.00

MOUR-10 - CARTÓRIO
D R PÚBLICO E ANEXOS
Cilít'

-J(B84

•ífONARPEtO.'/
t:".' . •

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

Gerson Guimarães do Vaie- Distribuidor Público
Adécia Costa do yale^;::^incionária Juramentada
Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

DISTRIBUIDI|P. .1

CBEl7l3^|íã

Cartório Distribuidor Público - Av, JoséCustódio deOliveira, 2065 -Ceniro -Praça Munhoz daRocfia -Campo Mourão -PR- Fone-Fax Í044) 523-4884 •
0í:4S:29
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO Que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

família dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra VALCIR TEIXEIRA, portador do CPF / CNPJ n." 627,260.219-72 e RG. /

INSCR.EST. n.U.592.965'SSSP-PR..

FEvs-cms

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.
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DISTRIBUIdIU 1

CBE17135 fe-í

Gerson Guimarães ào Vale- Distribuidor Público
Adéda Cosia Mo \jale - Funcionária Juramentada
Cristiano Rob^o Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale —Funcionário Juramentado

Cartório Distribuidor Público - Av.JoséCustódio deOliveira, 2065 -CeiiIro -Praça Munhoz daRoclia -Campo Mourâo -PR- Fonc-Fax (044) 523-4884
0S:4S:29
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de pai1e interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) MARLI CORRAL MACHADO TEIXEIRA, portador do

CPF/CNPJii.°525.618.369-91 e RG/INSC.EST. n."333.344-7SSP-PR..

Certidão Criminai para Efeitos - Civis

luiinarnoa do Oale
OflISM 339-00

ÍOURAO - CARTÓRIO
.'R PÚQLICO EANEXOS 1

o

-4
'•táM

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

\Jaíb
Gerson Guimarães do Vale - Distribuidor Público
Adécia Cosia dí^vale - Funcionária Juramentada
Cristiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado
Leandro Guimarães Costa do Vale —Funcionário Juramentado

Cartório Dislribuidor Público • Av. José Custódio deOliveira. 2065 -Cetilro -Praça Munhoz daRocha -Campo Mourão -PR- Fone-Fax (044) 523-4884 -
06:51:47



ZfM^ d* M«juiá

POCCRJUDIOÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO Que. a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra MARLI CORRAL MACHADO TEIXEIRA, portador do CPF / CNPJ n."

S2S.618.369-91 e RG. /INSCR.EST. n."333.344-7SSP-PR..

FINS-CIVIS

-y<^fso„ .

• fíflflir
F,

SARPElít

DISTRIBUIDOR

CBE17133 r:

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

Gerson Guimarães do vale - Distribuidor Público

Adécia Costa do Vaie —Fimcionária Juramentada

Cristiano RobertàrCarraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

CartórioDistribuidorPúblico • Av. José Custódio de Oliveira,206S•Centro-Praça Munhozda Rocha -Canipo Mounio -PR • Fone-Fax(044) S23-4884 -
08:51:47
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tstado do PuiAá

K)££R JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANA
Comarca de Campo Mourão

GERSON G • DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) LOTHARIO JOÃO JXJLIO MEYER, portador do

CPF/CNPJ n.° 005,440.519-04 e RG/INSaEST. n.''2.987.430SSP-PR..

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

í( L^Juimarões do Oale
CPP 041014 339-00

^0 MOUR/iO - CARTÓRIO
5ÜD r público e

distribuidor

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

djojjodf
Gerson Guimarõesjdo Vale •Distribuidor Público
Adécia Cq^ doj/ale - Funcionária Juramentada
Crístiano RoBerto Carraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

CanóríoDistribuidor Público - Av.José Custódio de Oliveira, 2065-Centro-PraçaMunhoz da Rocha-CampoMounlo -PR- Fone-Fax C044) 523-4884 •
06:S1:47
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POIXR JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G . DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mourão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra LOTHARIO JOÃO JÚLIO MEYER, portador do CPF / CNPJ n." 005.440.519-04 e

RG./INSCR,EST. iu"2.987.430SSP-PR,.

FINS-CIVIS

"-I-"
- MRrúmo

• - 2065

FUNARPEN

DISTRIBUIDOR

CBEI7131 f:

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

'qSjj
Gerson Guimarães dp Vale - Distribuidor Público

Adécia Costa (h Vaíe —Funcionária Juramentada
Crísíiano RobcríoCarraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

CartórioDistribuidor Ihiblíco - Av,José Custódiode Oliveira, 2065-Centro-PraçaMunhoz da Rocha-CanipoMourão -PR- Fone-Fax (044) 523-4884 •
QB:S1:47



FOIERJUDIClÀfUO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G. DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mom^ão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO gue^ a pedido de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos ao J.E.CRIMINAL e

VARAS CRIMINAIS, constatei NÃO haver sido distribuído até a presente data, ação

alguma em que fosse réu(ré) SILVIO DOS SANTOS PAES, portador do CPF/CNPJ n.®

670.812,669-91 e RG/INSC,EST. n,"4,454.238-2SSP-PR..

Certidão Criminal para Efeitos - Civis

•O/., (''j . ^

CP/TOfllí,,^ . " V. o/,

f.FjjNAl^eNp^Jfjr

!/"
•' • -1

distribuidor '

C8ei7i29 r

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

Gerson Guimarães do Vale • Distribuidor Público

Adécia Cosia do^Vaie- Funcionária Juramentada

Crisíiano Roberto Carraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Cosia do Vale - Funcionário Juramentado

Caitórío ttslribuidorPúblico - Av.JoséCustódio de Oliveira. 2065-Centro -Praça Munhoz da Rocha -Canjpo Mourão -PR- Fonc-Fax (044) 523-4884
08:51:47
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PODER JUDICIÁRIO

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
Comarca de Campo Mourão

GERSON G . DO VALE - Distribuidor Público

e Anexos da Comarca de Campo Mom*ão

Estado do Paraná.

CERTIDÃO

CERTIFICO Que« a pedido verbal de parte interessada, que revendo em

Cartório a meu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS. J.E.CÍVEL e

FAMÍLIA dos mesmos constatei NAO haver sido distribuído até a presente data ação alguma

contra SILVIO DOS SANTOS PAES, portador do CPF / CNPJ n.'' 670.812.669-91 e RG. /

INSCR.EST. n." 4,454.238-2 SSP-PR..

FINS-CIVIS

Referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, 4 de setembro de 2007.

(^luimarãcs do Oo/e
041814 339-00

MOURÃO - CARTÓRIO
HPÚBLICO E flWEXOS

C I P

CAMPC
DiSTftfBU

Av Jos-

FOíi: i\|
CEP «T r S&VP.

FUNARPEN-

if
DISTRIBUIDOR

CBE 17041
T. i.-ivt

Gerson Guimarães do \jale - Distribuidor Público
Adécia Costado Val^ Funcionária Juramentada
Crístíano RoberfirCarraro - Funcionário Juramentado

Leandro Guimarães Costa do Vale - Funcionário Juramentado

CadórioDistribuidor Público - Av.José Custódiode Oliveira, 2065-Centro-ftaça Munlioz da Rocha-CampoMourão-PR - Fone-Fax (044) 523-4884 •
0B:51:47
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DECLARACAO

A Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação do Município de Campo Mourão

- APANCAM, instituída em 10 de Abril de 2007, devidamente registrada no Registro Civil

de Pessoas Jurídicas sob o n° 6777, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 09.014.437/0001-59,

declara, que se obriga a apresentar aos poderes Executivo e Legislativo, anualmente, a

demonstração da receita obtida e da despesa realizada no periodo anterior.

Campo Mourão, 31 de Agosto de 2007.

ANE ESTHER RATIER ZALIRATIERZALESKI

f\ PRESIDENTE - APANCAM



/ . r.

Canipo Mourão, 1° de Setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor.

ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

Presidente da Câmara Municipal de Campo Mourão.
Campo Mourão - Estado do Paraná.

Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação do Município de Campo Mourão --

APANCAM, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.014.437/001-59, com sede localizado à

Avenida Manoel Mendes de Camargo, 470 - 1° andar, sala 02 - Caixa Postal n° 15 - CEP n®

87.305-360, vem por meio deste, requerer a Vossa Excelência seja concedida Declaração de

Utilidade Pública Municipal, por se tratar de entidade que objetiva estimular a prática da

natação na cidade de Campo Mourão, visando o aprimoramento e o surgimento de novos

atletas, bem como a divulgação do Município por meio da participação em competições a

nível municipal, regional e estadual, para o que apresenta a documentação anexa.

Nestes termos

Pede deferimento

ESTHER RATIER ZALESKI

PRESIDENTE - APANCAM



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em aríexo.

- QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, Inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, i.'L de Setembro de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488- Tclefax (44') 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.^.J 79.869.772/0001-14

e-niail: lcgislaüvoniunicinalfa'camaracm.coHi-br
vAvw.camaracm-Com.br AO DAL

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N". 154/2007

Ref.: PROJETO DE LEI N". 180/2007

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS ATLETAS DE NATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO - AFANCAM

Senhor Presidente,

Não havendo anomalias apontadas, uma vez que verificado Estatuto e

Ata devidamente registrados, Cadastro na Justiça Federal, Certidões Negativas

expedidas pelo DistribuidorPúblico, Declaração da Fundação de Esportesdo Município

e Declaração de Atividades a serem desempenhadas, o Projeto de Lei em epígrafe

encontra-se apto a ser encaminhado ao crivo das Comissões Permanentes desta Casa.

É o que me compete argüir.

Campo Mourão, 04 de 0utubrsx.d«-2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar

OAB/PR-6.608

Kxm tÍL-stíiAmo DE c/\Mro MOunÂo

Ccsn'» (£±J.



M PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

1441523-?3 30 -CEP 87302-2?(l- O. Postei ASO
C.N.P.J 79.889.772/0001-14

e-mail; lpnislati\/Qmunleloal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Vereador Ademir Franas de Uma
Bancada PSL

PROJETO DE LEI N° 180/2007.

AUTORIA: Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator Vereador Ademir Franco de Lima.

Relatório:

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 180/2007, protocolado sob n° 2342 em 11
de outubro de 2007, que; Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos
dos Atletas de Natação do Município de Campo Mourão- APANCAWI.

VOTO DO RELATOR

A esta Comissão cabe analisar os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e
de técnica legislativa, conforme preceitua o inciso Ido artigo 39 do Regimento Interno desta
Casa.

o autor esta amparado legalmente pelas normas regimentais, art. 107, inciso I. Cabe -
me aduzir que a declaração de utilidade pública de entidades constituídas no nosso Município
é regida pela Lei Municipal n° 818 de 23 de setembro de 1993, alterada pela Lei n° 1087 de 20
de janeiro de 1998.

Analisado o processo, não encontramos óbice quanto a sua tramitação, ante ao
exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 29 de
outubro de 2007.

^AEÍEMIR FRANCO BE LIMA
Presidente - Relator

IDO DE FREITAS SÍDNEI JARDIM



S3*<pom(Wí^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teíefax (44) 523-23.30 -CEP 87302'220 • Cx. Postei 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: leaíslativomunlclpal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br
COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

MARLA AP. TURECK DINIZ-PR

PROJETO DE LEI N° 0180/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATORA: VEREADORA MARLA A. TURECK DINIZ

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de Lei de n° 0180/2007,

protocolado sob n° 02342/2007 em 11 de outubro de 2007, que DECLARA DE

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ATLETAS DE

NATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - APANCAM.

VOTO DA RELATORA:

Após os documentos ajuntados do projeto n® 0180/2007. no que

compete a esta Comissão analisar, informamos que o mesmo não acarreta

despesas orçamentárias para o Município.

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 01 de novembro de 2007.

^^.^^ARLA^àJURÉCJCÈUÍilZ
Presidente - Relatora

SALVADOR MARTÍÍ^S TURIBIO
Membro

CI/MT
180/2007

DE LIMA

Membro



Protocolo n° 2342/2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PL n" 180/2007

AUTORIA: Vereador Carlos Antônio Izidoro Koch.

De ordem do Presidente da CPMT, Vereador Dr. Luiz Alfredo da
Cunha Bernardo, nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento

f r kocT deTÍ^RA de |j;SfDE púbuSx^ deÁEoS íos 00 MUNICÍPIO DE CAMPO
MOUtóS-Exmo s"v»,.dor ISIDÓRIO DA SILVA MORAES, oqu.l nom.»

^ RELATOR.

Oprotocolado deverá ter suas folhas devidamente
oelo Senhor Relator para segurança em relaçao aos documentos recebidos por
eSa Comissão eos que porventura possam ser juntados para melhor apreciaçao
da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição
atende aos interesses da coletividade como um todo, em face de que esta
Comissão Permanente é a ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do
artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas
diligências, audiências, ouvida de autoridades etécnicos, entre outros pleitos.

Observo ainda, que esta Comissão praticando seu mister como se espera
Delas disposições da Lei Orgânica e Regimento Intemo, possibilitara que a™tenaKS,tireKnána efttM e al.nda 03 in«s yMos
difusos da coletividade, não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz
Autor da proposição, porém um vago legislativo.

Campo Mourão. 07 de Novembro de 2007.
í]

Flávi§-;^Çf '̂Í3 de Souza
Assessòr '̂ PTB



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua FranciscoAlbuquerque. 1488- Telefax M41523-23.30 -CEP 87302-220- Cx. Postal 450
r.N.PJ 79.869.772-'0()OI-l4

c-m<iil: lci!isi:iiiv<itimiiuiiKil .< ^jin:inivm.coin In*

\^ svu ;it:ni .cMin lir

PROJETO DE LEI N.° 180/2007.

AUTORIA: CARLOS ANTÔNIO IZIDORO KOCH.

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR : VEREADOR ISIDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 180/2007, de autoria do
Vereador Carlos Antonio Izidoro Koch - "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE CAMPO MOURÃO -APANCAM".

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, para tramitação,
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de Novembro de 2007.

iSiPORO WORAE^
ter

LUIZ ALFRETO Zm CUNHA BERNARDO

Mer^broj v

MK/IM

CARLOS ANTONIO L KOCH
J MemI ro



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuoucraue. 1488 - Tclcrax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772y0001-14

e-maÍI:ÍegislativQmunicipal@camaracni.coiTi.br -

Departamento de Assuntos Legislativos
www.camaracm.com.br

PROTOCOLO N° 2342 PROJETO DE LEI N° 180/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

15 10 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

15 10 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO •

15 10 2007 MÉRITOS TEMÃTICOS

DATA

I //

^ I// m

DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO

ÍMjV

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: l /

DIRETORGERALDE ADMINISTRAÇÃO^



NOME ^ 1 c A

Ademir Pe2áo ^/
Carlos Koch /
Edson Lima /
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo \
Maria \
Roque y
Salvador i
Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão \/
Carlos Koch y
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo v
Maria 1
Roque \
Salvador \
Sidnei • \

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

Projeto de _ üu

Autoria doíst:

Correção nos seguintes pontos:

^ U<l

i

Campo Mourâo, em

Oi
Consultoria Técnico-Legi^tiva y

no tõõ I

2^ I /2007.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃd
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue.1488 . Telefax láá\ 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postai 4Sn
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mall: lealslatívomuníclpal®camaracm.com.br www.camaracm.Rom.hr
Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N2 180/2007

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS ATLETAS DE NATAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO - APANCAM.

O Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte: Lei

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos
Atletas de Natação do Município de Campo Mourão - APANCAM, inscrita no
CNPJ/MF sob o 09.014.437/0001-59, registrada em 14 de agosto de 2007,
protocolado sob n- 3822, Registrado sob n- 6777, no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas da Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Art, 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente v.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

e.fnaíl: l6QisiativQniuniciDal@cainaracm.cofn-br
www.camaracm.com.br

Ofício n°4.067/07-GAB/PRES. Campo Mourão, 04 de dezembro de 2007,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário.

. 67/07 - "Denomina 'Governador José Richa', o Conjunto Habitacional construído51° Companhla íe Habitação do Paraná -COHAPAR no lote 1doado polo
Município de Campo .Mouráo e seus respectivos logradouros . de autoria d
Vereador Edson Süva de" Lima;

. 76/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos supermercados do MunicípioSponibilizarem Instalações sanitárias destinadas ao puW,^ e da outras
providências, de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira ,

. 78/07 - "Dispõe sobre a realização de feiras de veículos no Município e da outras
providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira,

. 97/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de tabela de preços dos
artigos da cesta básica nos supermercados eda outras providencias ,de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 146/07 - "Dispõe sobre a proibição da estadia de espetáculos circenses, ®
similares no Município, que utilizem animais silvestres ou domesticados, nativos ou
eScos em suas apresentações edá outras providências", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 152/07 - "Dispõe sobre a preservação do patrimônio cultural e natural d®
de Campo Mourão, cria o Conselho Municipal do Patrimonio Cul ural e mstitui o
Fundo Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural", de autoria do Vereador Edson
Silva de Lima, _Qontinua -

Excelentíssimo Senhor ^ s
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rti;i Franrisrn Alhuaueraue. 1488 - Telefax (44) 3523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leQislativomuntcipal@camaracm.com.br
wvsfw.camaracm.com.br

FI. 02 do Ofício n° 4.067/07-GAB/PRES.

• 171/07 - "Institui a obrigação aos restaurantes, bares e lanchonetes que adotam a
modalidade de self-service estabelecidos no Município de Campo Mourão, a
identificar as comidas expostas, com seus respectivos ingredientes e temperos
principais e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira:

• 179/07 - "Cria a Semana da Saúde Preventiva e Combate a Obesidade Infantil e do
Adolescente, e dá outras providências", de autoria do Vereador Carlos Antonio
Izidoro Koch;

• 180/07 - "Declara de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Atletas
de Natação do Município de Campo Mourão - APANCAM", de autoria do Vereador
Carlos Antonio Izidoro Koch.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente
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De 19 de dezembro de 2007

Declara de Utilidade Pública a Associação
de Pais 8 Amigos dos Atletas de Natação
do Município de Campo Mourão •
APANCAM.

O POüER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

l. E 1:

Art. 1® Fica declarada de Utilidade Pública a
Associação de Pais e Amigos dos Atletas de Natação do
Miitiicipio de Campo Mourão - APANCAM. inscrita no CNPJ/MF
scb o n 09-014.437/0001-59. registrada em 14 de agosto de
2007 protocolado sob n" 3822. Registrado sob n- 6777. no
Kog:slro Civil do Pessoas Jurídicas da Comarca de Campo
Mourão. Estado do Paraná,

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 19 de dezembro de 2007

Nelson Jose Turecl< Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


